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TERMO DE CONCLUSÃO

Eu,            VILLE EMANUEL BARRETTO, Escrevente Técnico Judiciário, matr. nº M372070, 
em 10 de novembro de 2021, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito Dr. EVANDRO 
CARLOS DE OLIVEIRA.

DECISÃO-MANDADO-OFÍCIO

Processo nº: 1067407-12.2021.8.26.0053 - Mandado de Segurança Cível

Impetrante: Qualitor Software e Servicos de Informatica S/a.

Impetrado: SECRETÁRIO DE FAZENDA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
- MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, com endereço à Libero Badaro, 
190, Centro, CEP 01008-000, São Paulo - SP

Juiz de Direito: Dr. EVANDRO CARLOS DE OLIVEIRA

Vistos.

Para a concessão de medidas liminares é necessária a comprovação do fundado 

receio de dano jurídico (periculum in mora) e do interesse processual na segurança da situação de 

fato que deverá incidir a prestação jurisdicional definitiva (fumus boni iuris).

Como ensina Humberto Theodoro Junior “a medida está subordinada, como 

qualquer outra providência cautelar, aos pressupostos gerais da tutela cautelar, que 

genericamente se vêem no artigo 798, isto é, fundado receio de que uma parte, antes do 

julgamento da lide, cause ao direito da outra lesão grave e de difícil reparação” (Processo 

Cautelar, página 268, ed. Leud). 

O E. STF, ao julgar o Tema 1020, fixou a seguinte tese: 

É incompatível com a Constituição Federal disposição normativa a prever a 

obrigatoriedade de cadastro, em órgão da Administração municipal, de prestador de serviços não 

estabelecido no território do Município e imposição ao tomador da retenção do Imposto Sobre 

Serviços – ISS quando descumprida a obrigação acessória.

Assim, presentes os requisitos legais, defiro a tutela de evidência para determinar o 
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afastamento da necessidade de realização de cadastro da impetrante perante o CPOM do Município 

de São Paulo e a dispensa de retenção do ISS seus tomadores de serviço.

Fls. 167/171: recebo como emenda à inicial. Anote-se.

Notifique(m)-se o(s) coator(es), supracitado(s) e no(s) endereço(s) indicado(s), 

do conteúdo da petição inicial, entregando-lhe(s) a segunda via apresentada pelo requerente com as 

cópias dos documentos, a fim de que, no prazo de dez dias, preste(m) informações (art. 7º, I da Lei 

nº 12.016/09).

Advirta-se que, nos termos do Comunicado CG nº 879/2016, relativamente aos 

processos digitais, é obrigatório o uso do formato digital, seja por meio do peticionamento 

eletrônico pelos órgãos de representação judicial (a ser preferencialmente utilizado), seja por meio 

do e-mail institucional da Unidade Cartorária onde tramita o feito (sp7faz@tjsp.jus.br).

Após, cumpra-se o art. 7º, inciso II da Lei 12.016/09, intimando-se a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO pelo portal eletrônico, nos termos do 

Comunicado Conjunto n° 418/2020 (CPA  2019/56235 – 2020/45446).

Findo o prazo, ouça-se o representante do Ministério Público, em dez dias.

Oportunamente, tornem conclusos para decisão.

Cumpra-se, na forma e sob as penas da Lei, servindo esta decisão como 

mandado e ofício que poderá, se o caso, ser encaminhado pela parte interessada, nos termos 

do item 3.b. do Comunicado Conjunto n° 37/2020.

Int.

São Paulo, 10 de novembro de 2021.

ITENS 4 e 5 DO CAPÍTULO VI DAS NORMAS DE SERVIÇO DA EGRÉGIA 
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA, TOMO I
Nos termos do Prov. 3/2001 da CGJ, fica constando o seguinte: “4. É vedado ao oficial de 
justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. 4.1. As despesas em caso de 
transporte e depósito de bens e outras necessárias ao cumprimento de mandados, ressalvadas 
aquelas relativas à condução, serão adiantadas pela parte mediante depósito do valor indicado 
pelo oficial de justiça nos autos, em conta corrente à disposição do juízo. 4.2. Vencido o prazo 
para cumprimento do mandado sem que efetuado o depósito (4.1.), o oficial de justiça o 
devolverá, certificando a ocorrência. 4.3. Quando o interessado oferecer meios para o 
cumprimento do mandado (4.1.), deverá desde logo especificá-los, indicando dia, hora e local em 
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que estarão à disposição, não havendo nesta hipótese depósito para tais diligências. 5. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante 
apresentação de carteira funcional, obrigatória em todas as diligências.” Texto extraído do Cap. 
VI, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça.
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário 
competente para executá-lo ou a quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) 
meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da função ou em razão dela: 
Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, 
artigos 329 “caput” e 331.

DILIGÊNCIA (Órgãos Pagadores): Fazenda Estadual Fazenda Municipal
OUTRAS DILIGÊNCIAS:   Gratuidade   GRD    do Juízo

Oficial:
Carga:
Data:
Baixa:

ADVERTÊNCIAS: 1- Não sendo contestada a ação no prazo abaixo assinalado, presumir-se-
ão verdadeiros os fatos articulados pelo(a) requerente (artigos 285 e 319 do Código de 
Processo Civil). 2- Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerado vista 
pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para 
visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo  e a Senha de 
acesso, que segue em ofício anexo. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao 
Juízo por peticionamento eletrônico.
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